
6
PROMETO DE LEI N' '2U19 L I D O

(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha) Err:,:ÇCê>/ é29/ J9
.éEL.

Dá o nome Praça das Mgtgé:eii)caYB2jãâ'a
na QMSW 2 -- Setor de Oficinas do
Sudoeste

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avante

FI Ü7B Í2Ü19

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA

Art. I' Fica instituído o nome Praça das;:Motos à praça localizada na
QMSW 2 - Setor de Oficinas - Sudoeste.

Art. 2' Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem como objetivo homenagear os motociclistas que

utilizam a praça semanalmente para a realização do encontro que reúne a categoria

de todo o Distrito Federal há mais de dez anos.

Este encontro é organizado pelos próprios participantes que se c;
organizaram em associações para que haja maior ihteração entre si, e, além de n

preservar a paixão pela moto que tem características próprias e marcantes, toda a 8

comunidade é convidada a participar desta união, criando laços de amizade, e li ...Q
promovem a socialização entre eles. ? ;;<

Ademais. há no DF, anualmente, eventos que contribuem8.,)2,

significativamente para a economia local, entre os quais, destaca-se o Capital Motos l$)
Week, além de e outros de menor porte e que são, em grande parte. promovidos eE

frequentados poressa categoria.

Assim sendo, diante da bela iniciativa das associações dos motociclistas,

conto com meus nobres pares para a aprovação desta. proposta de projeto de lei.
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br Unidade responsável: Secretaria Legislativa
CÂMARA

LEGISLATIVA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALt
Assunto: Consulta ao Gabinete sobre o Projeto de Lei ne 78/19, que "Dá o

nome Praça das Motos localizada na QMSW 2 -- Setor de Oficinas do
Sudoeste"

Autoria: Deputado(a) Reginaldo Sardinha(AVANTE)

r''"'. Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para

devolução ao Gabinete do Autor para atendimento ao disposto no art. 5g

da LeinQ 4.052/07

Em 08/02/19

ARCELO FREDERICO M . BASTOS

Matrícu[a 13.82].
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